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1. Introdução 
O Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU, tem como objetivo executar a 

fiscalização dos atos administrativos, no âmbito do IPMU, observando os princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, apoiando os órgãos de controle 

externo na sua emissão institucional, sobretudo o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – 

TCE/SP. 

 

O Controle Interno integra a estrutura organizacional do IPMU e está vinculado diretamente a 

Diretoria Executiva. 

 

O Relatório Trimestral de Controle Interno dos Benefícios Previdenciários concedidos é uma 

ferramenta de gestão e relaciona de maneira clara e sucinta das rotinas desempenhadas pela 

Diretoria de Seguridade e Benefícios e tem como principal objetivo a verificação da conformidade dos 

processos de concessão de aposentadoria e pensão do IPMU no período em análise. 

 

 

2- Da análise dos processos de concessão de benefícios 
O Controle Interno nos processos de concessão de “aposentadoria” e “pensão” observou à legislação 

vigente, no que tange ao preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão dos benefícios e 

dos prazos legais estabelecidos. 

 

No 1º Trimestre de 2022 foram concedidas 09 (nove) aposentadorias e 01 (uma) pensão por 

morte.  

 

Todos os benefícios foram analisados pela Diretoria de Seguridade e Benefícios, pela Procuradora 

Autárquica, aprovadas pelos membros do Conselho de Administração e ratificadas pelos membros do 

Conselho Fiscal. Todas as portarias foram publicadas no site do IPMU (www.ipmu.com.br) e em jornal 

de circulação regional. 

 

1º Trimestre 2022 Jan Fev Mar 

Aposentadoria por tempo de contribuição 3 0 5 

Aposentadoria por tempo de contribuição professor 0 0 1 

Aposentadoria por idade 0 0 0 

Aposentadoria por Invalidez 0 0 0 

Aposentadoria compulsória 0 0 0 

Aposentadoria especial Súmula Vinculante 0 0 0 

Pensão vitalícia 0 1 0 

Pensão temporária 0 0 0 

Total 3 1 6 
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No 1º Trimestre de 2022, as “aposentadorias por tempo de contribuição” representaram 
88,89% dos benefícios concedidos no período e em segundo lugar as “aposentadorias 
professor” com 11,11% dos benefícios. 
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As aposentadorias concedidas para os homens representaram 11% dos benefícios 
concedidos no período (1 servidor) e 89% dos benefícios concedidos no período para as 
mulheres (8 servidoras).  
 

 
 

 

 

Com relação ao “valor do benefício” das aposentadorias concedidas no período em análise, 
100% dos benefícios foram com valores integrais, variando de R$ 2.199,94 (dois mil cento e 
noventa e nove reais e noventa e quatro centavos) até R$ 7.023,07 (sete mil vinte e três reais 
e sete centavos). 
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Com relação a “idade” dos servidores quando da concessão da aposentadoria, 67% tinham 
entre 51 e 55 anos. 
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Com relação a “secretaria/lotação” dos servidores quando da concessão da aposentadoria, 
56% eram servidores da Secretaria Municipal de Educação. 
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Todos os processos de concessão de “aposentadoria” e “pensão” seguem o seguinte 
fluxograma: 

 
Processos de Aposentadoria 

 

 
 
. 
 
 
 

1- Protocolo dos 
Documentos 

2- Abertura de Processo e 
encaminhamento à 

Diretoria de Seguridade e 
Benefícios 

3- Encaminhamento para 
a Prefeitura Municipal 
para levantamento da 

vida funcinonal 

4- Retorno da PMU para 
Diretora de Seguridade e 

Benefícios 

5- Procuradora 
Autárquica para Parecer 

Jurídico 

6- Apreciação do 
Conselho de 

Administração (reuniões 
mensais) 

7- Aprovação da 
Aposentadoria:  

Publicação de Portaria 

8- Início do benefício 
sempre no primeiro dia 
do mês subsequênte. 
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Processos de Pensão de Servidor Ativo 

 
 

 
 
 
 
 
 

1- Protocolo dos 
Documentos 

2- Abertura de Processo 
e encaminhamento à 

Diretoria de Seguridade 
e Benefícios 

3- Encaminhamento 
para a Prefeitura 
Municipal para 

levantamento da vida 
funcinonal 

4- Retorno da PMU da 
Diretora de Seguridade 

e Benefícios 

5- Procuradora 
Autárquica para Parecer 

Jurídico 

6- Apreciação do 
Conselho de 

Administração (reuniões 
mensais) 

7- Aprovação pensão:  
Publicação de Portaria 

8- Início do benefício da 
data do óbito ou do 

requerimento. 
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Processos de Pensão de Servidor Aposentado 
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Documentos 
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encaminhamento à 

Diretoria de Seguridade e 
Benefícios 

3- Procuradora Autárquica 
para Parecer Jurídico 

4- Apreciação do Conselho de 
Administração (reuniões 

mensais) 

5- Aprovação pensão:  
Publicação de Portaria 

6- Início do benefício da 
data do óbito ou do 

requerimento. 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br



 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

 

 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Paraná nº 408 – Centro - Ubatuba – São Paulo – Cep. 11.690-400 
Telefone: (12) 3833-3044/3833 4842/ 3832 223 - E-mail: ipmu@ubatuba.sp.gov.br                                            Página 12 de 14 

Conforme planilhas, observa-se que o processo de concessão de benefícios com o menor 
prazo foi com “38 dias” para uma pensão vitalícia e com o maior prazo “76 dias” para uma 
aposentadoria por tempo de contribuição. 
 
 

Datas dos Eventos 
        

Nome Processo 
Data do 

requerimento 
definitivo 

Envio para 
Prefeitura 

Retorno da 
Prefeitura 

Data Parecer 
DSB 

Data Parecer 
Jurídico 

Conselho de 
Administração 

Concessão do 
Benefício 

Antônia Claudino dos Santos IPMU/022/2022 05/01/2022 05/01/2022 01/02/2022 03/02/2022 08/02/2022 17/02/2022 01/03/2022 

Guiomar dos Santos Oliveira IPMU/023/2022 10/01/2022 pensão de inativo 04/02/2022 10/02/2022 17/02/2022 17/02/2022 

Ezio Graciliano dos Santos IPMU/024/2022 11/01/2022 11/01/2022 01/02/2022 07/02/2022 08/02/2022 17/02/2022 01/03/2022 

Cláudia Regina Vicente Gouvêa IPMU/025/2022 11/01/2022 11/01/2022 08/02/2022 10/02/2022 14/02/2022 17/02/2022 01/03/2022 

Sheila de Deus Freitas Santos IPMU/038/2021 20/12/2021 30/12/2021 08/02/2022 09/02/2022 14/02/2022 17/02/2022 01/03/2022 

Marcia Rodrigues Pereira IPMU/179/2021 03/11/2021 09/11/2021 03/12/2021 06/12/2021 15/12/2021 21/12/2021 01/01/2022 

Maria da Penha Campos Fonseca IPMU/183/2021 10/11/2021 11/11/2021 08/12/2021 08/12/2021 17/12/2021 21/12/2021 01/01/2022 

Maria Aparecida Sena IPMU/186/2021 18/11/2021 18/11/2021 03/12/2021 06/12/2021 14/12/2021 21/12/2021 01/01/2022 

Eliane de Oliveira Serpa Reis IPMU/198/2021 15/12/2021 20/12/2021 01/02/2022 08/02/2022 17/02/2022 17/02/2022 01/03/2022 

Rita de Cassia de Assis IPMU/200/2021 22/12/2021 30/12/2021 02/02/2022 10/02/2022 15/02/2022 17/02/2022 01/03/2022 

 
 
 

Dias desde o evento anterior 
        

Nome Processo 
Data do 

requerimento 
definitivo 

Envio para 
Prefeitura 

Retorno da 
Prefeitura 

Data Parecer 
DSB 

Data 
Parecer 
Jurídico 

Conselho de 
Administração 

Concessão do 
Benefício 

Antônia Claudino dos Santos IPMU/022/2022 05/01/2022 0 27 2 5 9 12 

Guiomar dos Santos Oliveira IPMU/023/2022 10/01/2022 pensão de inativo 25 6 7 0 

Ezio Graciliano dos Santos IPMU/024/2022 11/01/2022 0 21 6 1 9 12 

Cláudia Regina Vicente Gouvêa IPMU/025/2022 11/01/2022 0 28 2 4 3 12 

Sheila de Deus Freitas Santos IPMU/038/2021 20/12/2021 10 40 1 5 3 12 

Marcia Rodrigues Pereira IPMU/179/2021 03/11/2021 6 24 3 9 6 11 

Maria da Penha Campos Fonseca IPMU/183/2021 10/11/2021 1 27 0 9 4 11 

Maria Aparecida Sena IPMU/186/2021 18/11/2021 0 15 3 8 7 11 

Eliane de Oliveira Serpa Reis IPMU/198/2021 15/12/2021 5 43 7 9 0 12 

Rita de Cassia de Assis IPMU/200/2021 22/12/2021 8 34 8 5 2 12 

 
 
 

Dias desde o requerimento definitivo 
       

Nome Processo 
Data do 

requerimento 
definitivo 

Envio para 
Prefeitura 

Retorno da 
Prefeitura 

Data Parecer 
DSB 

Data 
Parecer 
Jurídico 

Conselho de 
Administração 

Concessão 
do 

Benefício 

Antônia Claudino dos Santos IPMU/022/2022 05/01/2022 0 27 29 34 43 55 

Guiomar dos Santos Oliveira IPMU/023/2022 10/01/2022 pensão de inativo 25 31 38 38 

Ezio Graciliano dos Santos IPMU/024/2022 11/01/2022 0 21 27 28 37 49 

Cláudia Regina Vicente Gouvêa IPMU/025/2022 11/01/2022 0 28 30 34 37 49 

Sheila de Deus Freitas Santos IPMU/038/2021 20/12/2021 10 50 51 56 59 71 

Marcia Rodrigues Pereira IPMU/179/2021 03/11/2021 6 30 33 42 48 59 

Maria da Penha Campos Fonseca IPMU/183/2021 10/11/2021 1 28 28 37 41 52 

Maria Aparecida Sena IPMU/186/2021 18/11/2021 0 15 18 26 33 44 

Eliane de Oliveira Serpa Reis IPMU/198/2021 15/12/2021 5 48 55 64 64 76 

Rita de Cassia de Assis IPMU/200/2021 22/12/2021 8 42 50 55 57 69 
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Amparo legal para concessão das aposentadorias e pensões no 1º Trimestre de 2022: 
 
 

Nome Processo Benefício Data Amparo legal 

Antônia Claudino dos Santos IPMU/022/2022 Aposentadoria por tempo de contribuição 01/03/2022 

Artigo 40, § 1°, inciso III, letra "a" da 
CF/88, c/c artigo 6° da Emenda 
Constitucional n° 41 e pelo artigo 36 da 
Lei Municipal n° 2.650 de 16/02/2005 

Guiomar dos Santos Oliveira IPMU/023/2022 Pensão por falecimento 17/02/2022 

Artigo 40 CF/88, inc. I do § 7°, com 
redação dada pela EC 41/2003 e nos 
artigos 42 e 44, inciso I da Lei Municipal 
n° 2.650 de 16/02/2005 

Ezio Graciliano dos Santos IPMU/024/2022 Aposentadoria por tempo de contribuição 01/03/2022 

Artigo 40, § 1°, inciso III, letra "a" da 
CF/88, c/c artigo 6° da Emenda 
Constitucional n° 41 e pelo artigo 36 da 
Lei Municipal n° 2.650 de 16/02/2005 

Cláudia Regina Vicente Gouvêa IPMU/025/2022 Aposentadoria por tempo de contribuição 01/03/2022 

Artigo 40, § 1°, inciso III, letra "a" da 
CF/88, c/c artigo 6° da Emenda 
Constitucional n° 41 e pelo artigo 36 da 
Lei Municipal n° 2.650 de 16/02/2005 

Sheila de Deus Freitas Santos IPMU/038/2021 Aposentadoria especial de professor 01/03/2022 

Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 
41/2003, c/c § 5° do artigo 40 da CF/88 e 
pelo artigo 36 da Lei Municipal n° 2.650 
de 16/02/2005 

Marcia Rodrigues Pereira IPMU/179/2021 Aposentadoria por tempo de contribuição 01/01/2022 

Artigo 40, § 1°, Inciso III, letra “a” da 
CF/88, e artigo 3° da EC/47 de 
05/07/2005 e artigo 36 da Lei Municipal 
n° 2.650 de 16/02/2005 

Maria da Penha Campos Fonseca IPMU/183/2021 Aposentadoria por tempo de contribuição 01/01/2022 

Artigo 40, § 1°, Inciso III, letra “a” da 
CF/88, e artigo 3° da EC/47 de 
05/07/2005 e artigo 36 da Lei Municipal 
n° 2.650 de 16/02/2005 

Maria Aparecida Sena IPMU/186/2021 Aposentadoria por tempo de contribuição 01/01/2022 

Artigo 40, § I°, Inciso III, letra “a” da 
CF/88, e artigo 3° da EC/47 de 
05/07/2005 e artigo 36 da Lei Municipal 
n° 2.650 de 16/02/2005 

Eliane de Oliveira Serpa Reis IPMU/198/2021 Aposentadoria por tempo de contribuição 01/03/2022 

Artigo 40, § 1°, inciso III, letra "a" da 
CF/88, e artigo 3° da EC/47 de 
05/07/2005 e artigo 36 da Lei Municipal 
n° 2.650 de 16/02/2005 

Rita de Cassia de Assis IPMU/200/2021 Aposentadoria por tempo de contribuição 01/03/2022 

Artigo 40, § 1°, inciso III, letra "a" da 
CF/88, c/c artigo 6° da Emenda 
Constitucional n° 41 e pelo artigo 36 da 
Lei Municipal n° 2.650 de 16/02/2005 
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CONCLUSÃO 
Não foram encontrados erros ou vícios formais nos procedimentos previdenciários na concessão dos 

benefícios previdenciários.  

Concluímos pela Regularidade dos procedimentos realizados pela Diretoria de Seguridade e 

Benefícios do Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU no 1º Trimestre de 2022, 

conforme documentação acostada no processo administrativo IPMU/009/2022. 

 

Ubatuba,  29 de abril de 2022 

 

 

 

Wellington Diniz 

Responsável pelo Controle Interno 

Portaria IPMU nº 011/2018 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU 

 

 

 

 

De acordo 
Equipe de Controle Interno 
Portaria IPMU nº025/2021 

 
 
 

Flávio Bellard Gomes 
Membro do Conselho de Administração                                       
do Instituto de Previdência Municipal de 

Ubatuba 
 
 
 

Rozemara Cabral Mendes de Carvalho 
Membro do Conselho Fiscal do Instituto de 

Previdência Municipal de Ubatuba 

Benedito de Oliveira Julio 
Membro do Conselho Fiscal do Instituto de  

Previdência Municipal de Ubatuba 
 

 

 

 

Ciente: 

 

Sirleide da Silva 
Presidente do Instituto de Previdência  
Municipal de Ubatuba 
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